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MENSAGEM Nº 050/2021
                                            Arapongas, 28 de outubro 2021.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores:

                      Encaminhamos a Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Casa de Leis do Município, o incluso Projeto de Lei, cujo objeto é a atualização dos valores referente à Taxa de Serviços Diversos, especificamente quanto ao aumento do valor do terreno, carneiro inumação e construção especial (carneiro elevado, relativo a COVA RASA (TUMULO ADULTO) 2,40 X 1,10 MTS no Cemitério Municipal de Arapongas

                      Referido Projeto se justifica em razão da extrema defasagem dos valores em questão, considerando que desde a última atualização em  13 de Dezembro de 2017 LEI COMPLEMENTAR Nº17/2017, a UFA não acompanhou os demais índices e o aumento em material de construção e mão de obra especialmente no último ano com a pandemia  torna impraticável os valores atuais, existe ainda uma falha na tabela a ser corrigida pois inumação em carneiro simples corresponde a 0,55 UFA já no TUMULO SIMPLES 2,40 x 1,10 é 0,25 UFA sendo o mesmo serviço prestado, fizemos uma breve pesquisa em cidades vizinhas como Apucarana-PR e Rolândia-PR e o valor do terreno de semelhante medida em concessão de uso perpetuo está em torno de  5.64 UFA (R$1.500,00) só o terreno enquanto aqui custa 1.95 UFA (R$517,90), já o carneiro elevado que hoje custa 1.53 UFA (R$406,35) custa ao Município o mesmo que a construção de um carneiro adulto e o valor atual pouco mais de 50% do valor sendo necessário equiparar.

                    Desta feita, este projeto visa adequar os valores de tais taxas à realidade atual, alterando o valor do Terreno Adulto que passara de 1.95 UFA(R$517,90) para 2.95 UFA(R$783,49) Inumação de 0,25 UFA (R$66,40) para 0,55 UFA (R$146,07) o Carneiro de 3,00 UFA (R$796,77) para 4 UFA (R$1.062,36 e a Construção especial(carneiro elevado) no mesmo valor do carneiro pois tem o mesmo gasto e equivalência de 1.53 UFA )R$406,35)  para 4.00 UFA (R$1.062,36) feito somente em dias uteis pois sábados domingos e feriados, com a equipe de plantão não existe possibilidade de construir assim como em  dias chuvosos.
                Em termos reais os valores do carneiro, terreno e inumação passará de 5.20 UFA (R$1.381,07) para 7.50 UFA (R$1.991,92) já a construção especial (Carneiro elevado) passara de 1.53 UFA (R$406,35) para 4.00 UFA (R$1.062,36) embora possa aparentar grande aumento esses ajustes se fazem necessários diante do grande aumento no preço de material e mão de obra.

                  Referidos valores guardam consonância com a realidade Local e Regional. Por conta do princípio da anterioridade anual e nonagesimal, estes valores valerão apenas a partir do ano que vem, e para tanto, deve ser aprovado ainda este ano.

Por fim, justifica-se a urgência para a apreciação deste Projeto de Lei, pelo aumento da demanda na construção devido a pandemia de COVID19 e a necessidade de aprovação neste ano para vigorar no próximo ano.

Assim sendo, mediante ao exposto, submetemos a essa Colenda Camará de Leis a apreciação do Projeto Lei em apreço, solicitando regime de urgência, nos termos Previstos na Lei Orgânica do Município e no regimento interno dessa Casa de Leis.
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.       

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Srº.

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Camará Municipal
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